
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

L'OFFERTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

090 CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE EPP1316

CAXIAS DO SUL

12 Julho 2022

Nº FCN/REMP

RSB2200594591

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/237.561-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSB2200594591

Data

12/07/2022

276.712.240-49 RENI DOSSIN 12/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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CONTRATO SOCIAL DE L'OFFERTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

 

RENI DOSSIN, nacionalidade BRASILEIRA, Casado, Comunhao Parcial, nascido em 13/05/1959, 
profissão: EMPRESARIO, nº do CPF: 276.712.240-49, identidade: 9008985781, órgão expedidor: SSP-RS, 
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA ANGELO MICHELIN, número 176, bairro 
UNIVERSITARIO, município CAXIAS DO SUL - RS, CEP: 95.041-050.

 

Resolve(m), em comum acordo (se for o caso), constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: L'OFFERTA MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA ANGELO 
MICHELIN, número 176, bairro UNIVERSITARIO,  município CAXIAS DO SUL - RS, CEP: 95.041-050.

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, SEM ESPECIALIZACAO, PEDRAS 
DECORATIVAS PARA REVESTIMENTOS, MATERIAIS HIDRAULICOS, TINTAS, VERNIZES, 
MATERIAIS PARA PINTURA, EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL E COLETIVOS, 
ADUBOS E FERTILIZANTES, FERRAGENS E FERRAMENTAS, MADEIRA BRUTA PERFILADA, 
BENEFICIADA OU SERRADA, ARTEFATOS DIVERSOS DE MADEIRA, MATERIAL ELETRICO, 
ARTIGOS DE ILUMINACAO RESIDENCIAL, COMERCIAL E INDUSTRIAL, MOVEIS NOVOS, 
ELETRODOMESTICOS, EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO E TRANSPORTE RODOVIARIO DE 
CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E 
INTERESTADUAL.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO Nº 1.800, DE 1996) 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 12/07/2022 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 25.000,00 (VINTE e CINCO MIL reais) divididos em 25.000 
quota(s), no valor nominal de R$ 1,00 (UM real), cada uma, formado por R$ 25.000,00 (VINTE e CINCO 
MIL reais) em moeda corrente do País.

Parágrafo Único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte forma:

Sócio Nº de Quotas Valor

RENI DOSSIN 25.000 R$ 25.000,00

Total 25.000 R$ 25.000,00
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DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC)

Cláusula Sexta - A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio RENI DOSSIN, na qualidade 
de administrador, ficando desta forma, investido de amplos e gerais poderes e atribuições que a lei e este 
instrumento lhe conferem, para assegurar o completo funcionamento da sociedade. Compete ao 
administrador a prática de todos os atos da vida mercantil, bem como outros: a) Representar a sociedade 
ativa e passivamente em juízo ou fora dele, judicial e extrajudicialmente. b) Gerir e administrar todos os 
negócios sociais e gerais da sociedade. c) Operar em nome da sociedade com estabelecimentos bancários, 
financeiros, de crédito, Caixas Econômicas, abrir, movimentar, e liquidar contas de qualquer natureza, 
aceitar, endossar, assinar, emitir e protestar cheques, duplicatas, saques, letras de câmbio ou notas 
promissórias. d) Negociar, caucionar, penhorar duplicatas e outros e quaisquer títulos de crédito, assinando 
os respectivos títulos, propostas e contratos, comprar e vender veículos. e) Representar a sociedade perante 
terceiros e quaisquer repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais, Para-Estaduais e Autarquias, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros. Parágrafo único: Faculta-se ao 
sócio único administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, 
devendo ser especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração 
do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

 

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

Cláusula Sétima - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, II, da Lei Complementar 
nº 123, de 2006)

Cláusula Oitava - A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo abrir e encerrar filiais, 
agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional, mediante decisão do(a) sócio(a) único(a). 

Cláusula Nona - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, não havendo 
responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do capital 
social. 

Cláusula Décima - Sobre as quotas sociais, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e 
impenhorabilidade. 

Cláusula Décima Primeira - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade. 

Cláusula Décima Segunda - O(a) sócio(a) único(a) administrador(a) que prestar serviço à sociedade, fixará 
uma retirada mensal a título de pró-labore. 

Cláusula Décima Terceira -

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade. 

Cláusula Décima Quarta -

A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do(a) sócio(a) único(a), que, nessa hipótese, realizará 
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diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e 
extintas as obrigações da sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao 
patrimônio do titular. 

Cláusula Décima Quinta -

Falecendo ou interditado o(a) sócio(a) único(a) da sociedade, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Cláusula Décima Sexta -

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas 
apuradas.

Parágrafo único: Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar balanços ou balancetes 
intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as disposições legais, podendo inclusive, 
distribuir os resultados se houver e se for de interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos 
lucros, se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital.

 

Cláusula Décima Sétima -

Devido ao porte da empresa e a facilidade que tem o(a) sócio(a) único(a) em acompanhar as transações e a 
contabilidade da mesma, e levando em consideração o custo adicional que isso poderia implicar, fica desde 
já estabelecido que esta sociedade não possuirá conselho fiscal.  

Cláusula Décima Oitava -

Eventuais omissões da legislação ou do presente instrumento serão reguladas através do emprego supletivo 
da Lei 6.404/76 e alterações, sem prejuízo da utilização dos princípios gerais de direito civil e comercial e 
princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Nona - A(s) parte(s) elege(m) o foro CAXIAS DO SUL - RS para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser.

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única. 

 

CAXIAS DO SUL/RS, 12 de julho de 2022.

 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
RENI DOSSIN: Sócio/Administrador
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/237.561-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSB2200594591

Data

12/07/2022

276.712.240-49 RENI DOSSIN 12/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/237.561-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa L'OFFERTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, de
NIRE 4320954138-1 e protocolado sob o número 22/237.561-2 em 12/07/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 43209541381, em 12/07/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Priscila
Buhler.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

276.712.240-49 RENI DOSSIN 12/07/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

276.712.240-49 RENI DOSSIN 12/07/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 12/07/2022

Documento assinado eletronicamente por Priscila Buhler, Servidor(a) Público(a), em 12/07/2022, às
11:20.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. terça-feira, 12 de julho de 2022
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